

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 03/2025

O presente visa a autorização legislativa para dar nova redação a artigos da Lei nº 1.352, de 07 de outubro de 2015, que dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas da Câmara de Vereadores de Rolador, e dá outras providências, no intuito de garantir o bom funcionamento dos serviços do Poder Legislativo, além de dar paridade e equidade com servidores municipais que desempenham funções similares, bem como adequar e remunerar a carga horária e atribuições que sabidamente já vêm sendo desempenhadas por quem ocupa o cargo, razão pela qual solicito dos Nobres Vereadores imprescindível apoio e colaboração no que diz respeito à sua pronta aprovação. Em anexo, segue a estimativa de impacto.

Rolador-RS, 10 de fevereiro de 2025.


João Luiz Menezes de Morais 
Presidente da Câmara de Vereadores


Maria Rosantina Ramos dos Santos
1ª Secretária
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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”




PROJETO DE LEI Nº 03/2025

Altera dispositivos da Lei nº 1.352, de 07 de outubro de 2015, que dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas da Câmara de Vereadores de Rolador, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais aprovou e o Prefeito Municipal sancionou a seguinte lei:


Art. 1º. O inciso II do artigo 21 da Lei nº 1.352, de 07 de outubro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
II - Cargos de provimento em comissão:
	PADRÃO
	COEFICIENTE

	01
	2,50

	02
	4,00



Art. 2º. O anexo IV da Lei nº 1.352, de 07 de outubro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
ANEXO IV
CATEGORIA FUNCIONAL: ASSESSOR DA MESA DIRETORA
PADRÃO DE VENCIMENTO: 01 (art. 20, combinado com o disposto no inciso II do art. 21 e art. 23 desta Lei)
ATRIBUIÇÕES:
a) Descrição Sintética: realização das tarefas de assessoramento aos vereadores  e aos atos legislativos.
b) Descrição Analítica: recepcionar o público e telefone, e dar-lhe atendimento e encaminhamento; elaborar as proposições solicitadas pelo Presidente; assessorar no encaminhamento aos projetos de lei, atos normativos, pedidos de informação e outros; organizar as sessões legislativas, atos oficiais e ordem do dia; minutar os pedidos de moções e indicações dos parlamentares; promover o protocolo, arquivamento, organização de matérias recebidas e emitidas; organizar as leis e atos normativos; realizar o controle de correio eletrônico, intimações e prazos previstos na legislação; organizar calendário, agenda e eventos da casa legislativa; realizar tarefas afins.
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Condições de Trabalho:
a) Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais;
b) Condições Especiais: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite e aos sábados, domingos e feriados.

Requisitos para Provimento: escolaridade - ensino médio completo.
Recrutamento: Livre escolha, nomeação e exoneração do Presidente.

	Art. 3º. O anexo V da Lei nº 1.352, de 07 de outubro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
ANEXO V
CATEGORIA FUNCIONAL: ASSESSOR JURÍDICO
PADRÃO DE VENCIMENTO: 02 (art. 20, combinado com o disposto no inciso II do art. 21 e art. 23 desta Lei)
ATRIBUIÇÕES:
a) Descrição Sintética: prestar assessoramento aos parlamentares de natureza jurídica, emitindo informações, pareceres e pronunciamentos; representar a Câmara, judicial e extrajudicialmente.
b) Descrição Analítica: prestar assessoramento aos parlamentares de natureza jurídica, emitindo informações, pareceres e pronunciamentos; representar a Câmara, judicial e extrajudicialmente; examinar os aspectos de legalidade administrativa dos atos sob responsabilidade do Presidente, projetos, anteprojetos de Lei, contratos e outros atos processuais e normativos; dirimir dúvidas e auxiliar a respeito de solicitações, matérias e decisões endereçadas à Câmara, inclusive perante o Controle Interno, Tribunal de Contas e Ministério Público.

Condições de Trabalho:
a) Carga Horária: 15 (quinze) horas semanais, dispensada do ponto, cumpridas entre expediente interno na Casa, preferencialmente nos dias de sessões ordinárias; suporte de consulta, pareceres e atividades a partir do uso de ferramentas de comunicação à distância, excepcionalmente fora do horário de expediente, tais como telefone, e-mail, whatsapp, assinatura digital; e atividades externas, a contendo das necessidades, garantindo o bom funcionamento dos serviços do Poder Legislativo e tarefas correlatas. 
Requisitos para o provimento: registro regular na Ordem dos Advogados do Brasil do RS.
Recrutamento: Livre escolha, nomeação e exoneração do Presidente.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.	
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